
CÂMARA MUNICIPAL DE GRANJA

ANEXO II – MINUTA DE CONTRATO
DISPENSA ELETRÔNICA DE LICITAÇÃO Nº 2024.05.16.01

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº  00099.20240506/0001-60

TERMO DE  CONTRATO  QUE  FAZEM ENTRE  SI  O(A)
CÂMARA  MUNICIPAL  DE  GRANJA
E ............................... 

O(A) CÂMARA MUNICIPAL DE GRANJA, com sede no(a)  , inscrito(a) no CNPJ/MF sob o
,  neste  ato  representado(a)  pelo(a)  Sr(a)  ANTONIO  JARBAS  MOREIRA  ANGELIM
JUNIOR,  doravante  denominada  CONTRATANTE,  e
o(a)  ................................................,  inscrito(a)  no
CPF/CNPJ  ................................................,  sediado(a)
no(a)  ................................................, doravante designada CONTRATADA, neste ato
representada  pelo(a)  Sr.(a)  ................................................,  inscrito  no  CPF
nº  ................................................,  tendo  em vista  o  que  consta  no  Processo  nº
00099.20240506/0001-60 e em observância às disposições da Lei nº 14.133 de 1
de abril de 2021, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da
Dispensa  Eletrônica  de  Licitação  nº  2024.05.16.01,   mediante  as  cláusulas  e
condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
1.1.  O objeto  do presente Termo de Contrato  é  AQUISIÇÃO DE GENEROS

ALIMENTICIOS  E  PRODUTOS DE COPA E  COZINHA,  CONFORME ESPECIFICAÇÕES,
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE GRANJA, conforme
especificações  e  quantitativos  estabelecidos  no Termo  de  Referência,  anexo  do
Edital. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Aviso de Dispensa Eletrônica de
Licitação, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente
de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:

ITEM DESCRIÇÃO QTD UND V. UNIT V. TOTAL

1

Maracujá,  de  primeira  qualidade,
apresentando  grau  de  maturação  que
permita  suportar  a  manipulação,  o
transporte e a conservação em condições
adequadas  para  o  consumo,  com
ausência de sujidades, parasitos e larvas.

60.0 Quilograma

Maracujá,  de primeira  qualidade,  apresentando  grau de  maturação  que  permita  suportar  a  manipulação,  o  transporte  e  a
conservação em condições adequadas para o consumo, com ausência de sujidades, parasitos e larvas.

2

Goiaba, apresentando grau de maturação
que  permita  suportar  a  manipulação,  o
transporte e a conservação em condições
adequadas  para  o  consumo,  com
ausência de sujidades, parasitos e larvas.

45.0 Quilograma

Goiaba, apresentando grau de maturação que permita suportar a manipulação, o transporte e a conservação em condições
adequadas para o consumo, com ausência de sujidades, parasitos e larvas.

3 Laranja,  de  primeira  qualidade, 40.0 Quilograma

Plenário: Rua Valdemiro Cavalcante, S/N- Centro, Granja, Ceará 
CNPJ: 01.910.741/0001-72 - CEP: 62430000 – FONE: (88) 3624.0034



CÂMARA MUNICIPAL DE GRANJA
apresentando  grau  de  maturação  que
permita  suportar  a  manipulação,  o
transporte e a conservação em condições
adequadas  para  o  consumo,  com
ausência de sujidades, parasitos e larvas.

Laranja,  de  primeira  qualidade,  apresentando  grau  de  maturação  que  permita  suportar  a  manipulação,  o  transporte  e  a
conservação em condições adequadas para o consumo, com ausência de sujidades, parasitos e larvas.

4

Manga,  de  primeira  qualidade,
apresentando  grau  de  maturação  que
permita  suportar  a  manipulação,  o
transporte e a conservação em condições
adequadas  para  o  consumo,  com
ausência de sujidades, parasitos e larvas.

35.0 Quilograma

Manga,  de  primeira  qualidade,  apresentando  grau  de  maturação  que  permita  suportar  a  manipulação,  o  transporte  e  a
conservação em condições adequadas para o consumo, com ausência de sujidades, parasitos e larvas.

5

Abacaxi,  de  primeira  qualidade,
apresentando  grau  de  maturação  que
permita  suportar  a  manipulação,  o
transporte e a conservação em condições
adequadas  para  o  consumo,  com
ausência de sujidades, parasitos e larvas.

24.0 Unidade

Abacaxi,  de  primeira  qualidade,  apresentando  grau  de  maturação  que  permita  suportar  a  manipulação,  o  transporte  e  a
conservação em condições adequadas para o consumo, com ausência de sujidades, parasitos e larvas.

6

Cajú,  de  primeira  qualidade,
apresentando  grau  de  maturação  que
permita  suportar  a  manipulação,  o
transporte e a conservação em condições
adequadas  para  o  consumo,  com
ausência de sujidades, parasitos e larvas.

35.0 Quilograma

Cajú,  de  primeira  qualidade,  apresentando  grau  de  maturação  que  permita  suportar  a  manipulação,  o  transporte  e  a
conservação em condições adequadas para o consumo, com ausência de sujidades, parasitos e larvas.

7

Polpa  de  fruta  de  caju,  de  primeira
qualidade,  embalagem  em  filme  pvc
transparente  ou  saco  plástico
transparente,  com  identificação  do
produto e prazo de validade

20.0 Quilograma

Polpa  de  fruta  de  caju,  de primeira  qualidade,  embalagem em filme pvc  transparente  ou saco plástico  transparente,  com
identificação do produto e prazo de validade

8

Polpa  de  fruta  de  Goiaba,  de  primeira
qualidade,  embalagem  em  filme  pvc
transparente  ou  saco  plástico
transparente,  com  identificação  do
produto e prazo de validade

18.0 Quilograma

Polpa de fruta de Goiaba, de primeira qualidade, embalagem em filme pvc transparente ou saco plástico transparente, com
identificação do produto e prazo de validade

9

Polpa de fruta de maracujá,  de primeira
qualidade,  embalagem  em  filme  pvc
transparente  ou  saco  plástico
transparente,  com  identificação  do
produto e prazo de validade

30.0 Quilograma

Polpa de fruta de maracujá, de primeira qualidade, embalagem em filme pvc transparente ou saco plástico transparente, com
identificação do produto e prazo de validade

10

Polpa  de  fruta  de  acerola,  de  primeira
qualidade,  embalagem  em  filme  pvc
transparente  ou  saco  plástico
transparente,  com  identificação  do
produto e prazo de validade

30.0 Quilograma

Polpa de fruta de acerola, de primeira qualidade, embalagem em filme pvc transparente ou saco plástico transparente, com
identificação do produto e prazo de validade

11

Polpa  de  fruta  de  cajá,  de  primeira
qualidade,  embalagem  em  filme  pvc
transparente  ou  saco  plástico
transparente,  com  identificação  do
produto e prazo de validade

25.0 Quilograma

Polpa  de  fruta  de  cajá,  de  primeira  qualidade,  embalagem em filme pvc  transparente  ou saco  plástico  transparente,  com
identificação do produto e prazo de validade

12 Frango.  Corte  de  frango  tipo  peito  de
frango.  Seguir  a  legislação  vigente
(  Portaria  nº210  de  10/11/98  do
SDA/DIPOA).  Registro  do  SIF.  Aspecto
firme,  não  amolecido  e  nem  pegajoso.
Cor  amarelo-rosado  sem  escurecimento
ou  manchas  esverdeadas  e  odor
característico.  Rotulagem  obrigatória
(  RDC  nº.360/359  de  23/12/03,  RDC

60.0 Quilograma
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nº.259  de  20/09/02,  RDC  nº.123  de
13/05/04 e Portaria  nº 210 de 10/11/98
MAPA,  lei  nº10.674).  Embalagem
primária: em sacos de polietileno atóxico.
Cada peito de frango deve ser embalado
individualmente.   Embalagem
secundária:  caixa  de  papelão  vedada
contendo 10 a 20 kg do produto.

Frango. Corte de frango tipo peito de frango. Seguir a legislação vigente ( Portaria nº210 de 10/11/98 do SDA/DIPOA). Registro do
SIF. Aspecto firme, não amolecido e nem pegajoso. Cor amarelo-rosado sem escurecimento ou manchas esverdeadas e odor
característico. Rotulagem obrigatória ( RDC nº.360/359 de 23/12/03, RDC nº.259 de 20/09/02, RDC nº.123 de 13/05/04 e Portaria
nº 210 de 10/11/98 MAPA, lei nº10.674). Embalagem primária: em sacos de polietileno atóxico. Cada peito de frango deve ser
embalado individualmente.  Embalagem secundária: caixa de papelão vedada contendo 10 a 20 kg do produto.

13

Ovo de galinha Tipo A. Tamanho médio
(igual ou superior a 50g), branco, fresco e
limpo  e  sem  rachaduras.  Embalagem
primária  em  bandejas  de  30  unidades
envolvidas em invólucro de PVC atóxico e
rotulagem de acordo com a ANVISA.

24.0 Bandeja

Ovo de galinha Tipo A. Tamanho médio (igual ou superior a 50g), branco, fresco e limpo e sem rachaduras. Embalagem primária
em bandejas de 30 unidades envolvidas em invólucro de PVC atóxico e rotulagem de acordo com a ANVISA.

14

Alho,  de  primeira  qualidade,  in  natura,
apresentando  grau  de  maturação,  que
permita  suportar  a  manipulação,  o
transporte e a conservação em condições
adequadas  para  o  consumo,  com
ausência de sujidades, parasitos e larvas.

20.0 Quilograma

Alho, de primeira qualidade, in natura, apresentando grau de maturação, que permita suportar a manipulação, o transporte e a
conservação em condições adequadas para o consumo, com ausência de sujidades, parasitos e larvas.

15

Carne  Bovina,  moída,  de  primeira
qualidade,  fresco  embalagem  em  filme
pvc  transparente  ou  saco  plástico
transparente,  com  identificação  do
produto e prazo de validade.

45.0 Quilograma

Carne Bovina, moída, de primeira qualidade, fresco embalagem em filme pvc transparente ou saco plástico transparente, com
identificação do produto e prazo de validade.

16

Açúcar.  Açúcar  Cristal  branco  origem
vegetal constituído da sacarose da cana
de  açúcar.  Isento  de  matéria  terrosa,
livre  de  umidade,  isento  de parasitas  e
fungos,  coloração  característica  da
espécie e livre de fragmentos estranhos.
Pó branco fino de fácil escoamento. Não
deve  ser  empedrado.  Rotulagem
obrigatória  (de  acordo  com  a  RDC  nº.
360/359  de  23/12/03,  RDC  nº.  259  de
20/09/02,  RDC  nº.  123  de  13/05/04  –
ANVISA,  lei  nº.10674/03).  Embalagem
primária:  saco  plástico  de  polietileno
atóxico contendo 1000g do produto.

150.0 Quilograma

Açúcar. Açúcar Cristal  branco origem vegetal constituído da sacarose da cana de açúcar. Isento de matéria terrosa, livre de
umidade, isento de parasitas e fungos, coloração característica da espécie e livre de fragmentos estranhos. Pó branco fino de
fácil escoamento. Não deve ser empedrado. Rotulagem obrigatória (de acordo com a RDC nº. 360/359 de 23/12/03, RDC nº. 259
de 20/09/02, RDC nº. 123 de 13/05/04 – ANVISA, lei nº.10674/03).  Embalagem primária: saco plástico de polietileno atóxico
contendo 1000g do produto.

17

Café  Torrado  e  Moído,  embalagem  à
vácuo,  500g,  características  adicionais:
de  primeira  qualidade,  características,
aspecto, cor, odor e sabor próprios. Com
selo  de  pureza da associação  brasileira
de  indústria  do  café  –  abic,  com
identificação  do  produto  e  prazo  de
validade.

120.0 Pacote

Café Torrado e Moído, embalagem à vácuo, 500g, características adicionais: de primeira qualidade, características, aspecto, cor,
odor e sabor próprios. Com selo de pureza da associação brasileira de indústria do café – abic, com identificação do produto e
prazo de validade.

18

Tempero  Completo,  tempero  completo
sem  pimenta,  embalagem  primária
plástica,  em potes  contendo  no mínimo
290 gramas do  produto,  inviolada,  livre
de  insetos,  microorganismos  ou  outras
impurezas que venham a comprometer o
armazenamento  e  a  saúde  humana.
Composição Mínima: alho, sal, cebolinha,
salsa,  pimenta  do reino etc.  Obrigatório
conter  a  data  de  fabricação  e  validade
expressas  na  embalagem,  bem como o
número do lote.

15.0 UND.
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Tempero Completo, tempero completo sem pimenta, embalagem primária plástica, em potes contendo no mínimo 290 gramas
do produto, inviolada, livre de insetos, microorganismos ou outras impurezas que venham a comprometer o armazenamento e a
saúde humana. Composição Mínima: alho, sal, cebolinha, salsa, pimenta do reino etc. Obrigatório conter a data de fabricação e
validade expressas na embalagem, bem como o número do lote.

19

Papel Filme, 28cm x 30m. filme plástico,
tipo  estiravel,  largura  28,  aplicação
embalar  vidrarias,  material  pvc,
comprimento  30.  Descrição
Complementar: Papel filme em PVC para
envolver, proteger e conservar alimentos
e outros.

15.0 UND.

Papel Filme, 28cm x 30m. filme plástico, tipo estiravel, largura 28, aplicação embalar vidrarias, material pvc, comprimento 30.
Descrição Complementar: Papel filme em PVC para envolver, proteger e conservar alimentos e outros.

20

Papel alumínio em rolo, isento de furos e
rasgos,  com dimensões aproximadas de
30  cm  de  largura  x  7,5  m  de
comprimento,  embalados
individualmente,  reembalados  em caixa
de  papelão,  conforme  a  praxe  do
fabricante  forma a garantir  a  higiene  e
integridade  do  produto  até  o  uso.  A
embalagem deverá conter externamente
os dados de identificação, procedência e
quantidade.

15.0 UND.

Papel alumínio em rolo, isento de furos e rasgos, com dimensões aproximadas de 30 cm de largura x 7,5 m de comprimento,
embalados individualmente, reembalados em caixa de papelão, conforme a praxe do fabricante forma a garantir a higiene e
integridade  do  produto  até  o  uso.  A  embalagem  deverá  conter  externamente  os  dados  de  identificação,  procedência  e
quantidade.

21

Caldo de Carne em caixa de papelão c/24
tabletes  de  19g,  com  dados  de 
identificação  do  produto,  marca  do 
fabricante, rótulo com ingredientes, valor
nutricional,  peso  líquido,  data  de
fabricação e prazo de validade

8.0 CX.

Caldo de Carne em caixa de papelão c/24 tabletes de 19g,  com  dados  de  identificação  do produto, marca do  fabricante,
rótulo com ingredientes, valor nutricional, peso  líquido,  data de fabricação e prazo de validade

22

Caldo  de  frango  em  caixa  de  papelão
c/24  tabletes  de  19g,  com  dados  de 
identificação  do  produto,  marca  do 
fabricante, rótulo com ingredientes, valor
nutricional,  peso  líquido,  data  de
fabricação e prazo de validade.

8.0 Caixa

Caldo de frango em caixa de papelão c/24 tabletes de 19g,  com  dados  de  identificação  do produto, marca do  fabricante,
rótulo com ingredientes, valor nutricional, peso  líquido,  data de fabricação e prazo de validade.

23

Farinha  de  milho  pré-cozido,  tipo  fina,  
pacote  de  500g,  com  dados  de
identificação  do  produto,  marca  do
fabricante,  rótulo  com  ingredientes, 
valor  nutricional,  peso líquido,  data  de
fabricação e prazo de validade.

60.0 Pacote

Farinha de milho pré-cozido, tipo fina,   pacote de 500g,  com dados de identificação do produto, marca do fabricante,  rótulo 
com  ingredientes,  valor nutricional, peso líquido,  data  de fabricação e prazo de validade.

24
Margarina  Vegetal,  com  sal,  embalada
em  pote  contendo  500g,  com
identificação  do  produto  e  prazo  de
validade.

60.0 UND.

Margarina Vegetal, com sal, embalada em pote contendo 500g, com identificação do produto e prazo de validade.

25

Leite  em  pó  instantâneo.  Composição:
Leite  integral,  vitaminas  (C,  A  e  D),
pirofosfato férrico e emulsificante lecitina
de soja. Não Contém Glúten. Lata de 400
gramas.

60.0 Lata

Leite em pó instantâneo. Composição: Leite integral, vitaminas (C, A e D), pirofosfato férrico e emulsificante lecitina de soja. Não
Contém Glúten. Lata de 400 gramas.

26
Sal  Refinado,  iodado,  para  consumo
doméstico,  pacote  contendo  01kg,  com
identificação  do  produto  e  prazo  de
validade.

12.0 Quilograma

Sal Refinado, iodado, para consumo doméstico, pacote contendo 01kg, com identificação do produto e prazo de validade.
27 Biscoito  Cream Cracker.  Pacote  com no

mínimo 350g Biscoito ou bolacha salgada
tipo  Cream  Cracker  amanteigada.
Ingredientes  básicos:  farinha  de  trigo
fortificada  com  ácido  fólico  e  ferro,

250.0 Pacote
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açúcar,  fermentos químicos, sal,  lecitina
de soja. Embalagem dupla de polietileno
atóxico,  contendo  no  mínimo  350g  do
produto,  Rotulagem  de  acordo  com  as
normas da ANVISA.

Biscoito Cream Cracker. Pacote com no mínimo 350g Biscoito ou bolacha salgada tipo Cream Cracker amanteigada. Ingredientes
básicos: farinha de trigo fortificada com ácido fólico e ferro, açúcar, fermentos químicos, sal, lecitina de soja. Embalagem dupla
de polietileno atóxico, contendo no mínimo 350g do produto, Rotulagem de acordo com as normas da ANVISA.

28

Biscoito  de  água  e  sal  pacote  com  no
mínimo 350g com  dados de identificação
do produto,  marca  do fabricante, rótulo
com ingredientes, valor nutricional, peso
líquido, data de fabricação e   prazo   de
validade

250.0 Pacote

Biscoito de água e sal pacote com no mínimo 350g com  dados de identificação do produto,  marca  do fabricante, rótulo com
ingredientes, valor nutricional, peso líquido, data de fabricação e   prazo   de  validade

29

Biscoito doce pacote 400g com  dados de
identificação  do  produto,   marca   do
fabricante, rótulo com ingredientes, valor
nutricional,  peso  líquido,  data  de
fabricação e   prazo   de  validade

180.0 Pacote

Biscoito  doce pacote  400g com  dados de identificação  do produto,   marca  do fabricante,  rótulo  com ingredientes,  valor
nutricional, peso líquido, data de fabricação e   prazo   de  validade

30

Óleo Comestível, vegetal, de milho, puro,
fino, sem colesterol, rico em vitamina e,
embalagem contendo no mínimo 900ml,
com identificação do produto e prazo de
validade.

12.0 Lata

Óleo Comestível, vegetal, de milho, puro, fino, sem colesterol, rico em vitamina e, embalagem contendo no mínimo 900ml, com
identificação do produto e prazo de validade.

31

Amido de Milho, aroma natural de milho.
Embalado em caixa de papelão contendo
200 gramas do produto, sendo inviolada,
livre  de  insetos,  microrganismos  ou
outras  impurezas  que  venham  a
comprometer  o  armazenamento  e  a
saúde humana.

55.0 UND.

Amido de Milho, aroma natural de milho. Embalado em caixa de papelão contendo 200 gramas do produto, sendo inviolada, livre
de insetos, microrganismos ou outras impurezas que venham a comprometer o armazenamento e a saúde humana.

32

Farinha  de  Trigo.  Farinha  de  trigo  com
fermento.  Embalagem  primária:  saco
plástico  atóxico  transparente  contendo
1000g.  Embalagem  secundária:  fardo
lacrado  de  30  kg.  Data  de  fabricação,
validade,  registro  do  empacotador
contidos na embalagem. Isento de mofo,
odores estranhos,  substâncias nocivas e
quaisquer outros tipos de impurezas.

20.0 Quilograma

Farinha de Trigo.  Farinha de trigo  com fermento. Embalagem primária:  saco plástico atóxico  transparente contendo 1000g.
Embalagem secundária: fardo lacrado de 30 kg. Data de fabricação, validade, registro do empacotador contidos na embalagem.
Isento de mofo, odores estranhos, substâncias nocivas e quaisquer outros tipos de impurezas.

33

Colorífico, composto por fubá enriquecido
com  ferro  e  ácido  fólico  e  suspensão
oleosa de urucum.  O produto não deve
conter  quantidade  significativa  de
proteínas,  gorduras  totais,  gorduras
saturadas, gorduras trans, fibra alimentar
e sódio, embalagem contendo no mínimo
100g.

15.0 Quilograma

Colorífico, composto por fubá enriquecido com ferro e ácido fólico e suspensão oleosa de urucum. O produto não deve conter
quantidade significativa de proteínas, gorduras totais, gorduras saturadas, gorduras trans, fibra alimentar e sódio, embalagem
contendo no mínimo 100g.

34 Palito  de Dente com ponta,  embalagem
com 100 palitos. 48.0 Caixa

Palito de Dente com ponta, embalagem com 100 palitos.

35

Fécula  de Mandioca.  Isenta de matérias
estranhas,  impurezas,  insetos  vivos  ou
mortos.  Embalado  em  saco  plástico  de
polietileno  atóxico   transparente,
contendo  1000g do  produto,  fardo  com
30Kg.  Rotulagem  de  acordo  com  as
normas da ANVISA.

60.0 Quilograma

Fécula de Mandioca. Isenta de matérias estranhas, impurezas, insetos vivos ou mortos. Embalado em saco plástico de polietileno
atóxico  transparente, contendo 1000g do produto, fardo com 30Kg. Rotulagem de acordo com as normas da ANVISA.

36 Achocolatado  em  pó,  Enriquecido  com 30.0 Pacote
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vitaminas  e  ferro,  com  soro  de  leite,
aroma  natural  de  chocolate  e  aroma
natural  de  baunilha,  livre  de  gordura
trans. Embalagem primária laminada de
alumínio de 200 a 100 gramas, inviolada,
livre de insetos, larvas, microorgranísmos
ou  outras  impurezas  que  venha  a
compromoter o armazenamento e saúde
humana.

Achocolatado em pó, Enriquecido com vitaminas e ferro, com soro de leite, aroma natural de chocolate e aroma natural de
baunilha, livre de gordura trans. Embalagem primária laminada de alumínio de 200 a 100 gramas, inviolada, livre de insetos,
larvas, microorgranísmos ou outras impurezas que venha a compromoter o armazenamento e saúde humana.

37

Bebida  láctea  UHT  sabor  chocolate
(fonte: de vitaminas, calcio e ferro), com
leite pasteurizado, embalagem de 1 Litro
ml.  A  embalagem  deve  estar  intacta,
bem  vedada  e  deve  constar:  data  de
fabricação de no máximo 1 mês da data
de entrega do produto.

100.0 UND.

Bebida láctea UHT sabor chocolate (fonte: de vitaminas, calcio e ferro), com leite pasteurizado, embalagem de 1 Litro ml. A
embalagem deve estar intacta, bem vedada e deve constar: data de fabricação de no máximo 1 mês da data de entrega do
produto.

38

Biscoito  Salgado  tipo  amanteigado,
embalagens separadas, fazendo um total
de  no  mínimo  138g,  com  prazo  de
validade  de  pelo  menos  12  meses.
Pacote com 06 embalagens.

230.0 Pacote

Biscoito Salgado tipo amanteigado, embalagens separadas, fazendo um total de no mínimo 138g, com prazo de validade de pelo
menos 12 meses. Pacote com 06 embalagens.

39

Bolo Fofo diversos sabores, Ingredientes
básicos: farinha de trigo enriquecida com
ferro  e  ácido  fólico,  ovos,  açúcar,
margarina.  Embalagem:  bandeja  com
cobertura  plástica  contendo  500  g  do
produto.  Rotulagem  de  acordo  com  as
normas da ANVISA. Validade mínima de
05 dias da data entrega do produto.

150.0 UND.

Bolo Fofo diversos sabores, Ingredientes básicos: farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, ovos, açúcar, margarina.
Embalagem: bandeja com cobertura plástica  contendo 500 g do produto.  Rotulagem de acordo com as normas da ANVISA.
Validade mínima de 05 dias da data entrega do produto.

40

Bolo  Luiz  Felipe.  Ingredientes  básicos:
farinha de trigo enriquecida com ferro e
ácido  fólico,  ovos,  açúcar,  coco.
Embalagem:  bandeja  com  cobertura
plástica  contendo  500  g  do  produto.
Rotulagem de acordo com as normas da
ANVISA. Validade mínima de 05 dias da
data entrega do produto.

100.0 UND.

Bolo Luiz Felipe. Ingredientes básicos: farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico,  ovos, açúcar, coco. Embalagem:
bandeja com cobertura plástica contendo 500 g do produto. Rotulagem de acordo com as normas da ANVISA. Validade mínima
de 05 dias da data entrega do produto.

41

Catchup.  Ingredientes  básicos:  Tomate,
açúcar,  vinagre,  sal,  amido  modificado,
cebola,  alho,  especiarias,  aromatizantes
e conservador sorbato de potássio. Isento
de  glúten.  Embalagem  primária:  caixa
Tetra  Pak  contendo  no  mínimo  300
gramas do produto. Rotulagem de acordo
com as normas da ANVISA.

24.0 UND.

Catchup.  Ingredientes  básicos:  Tomate,  açúcar,  vinagre,  sal,  amido  modificado,  cebola,  alho,  especiarias,  aromatizantes  e
conservador sorbato de potássio. Isento de glúten. Embalagem primária: caixa Tetra Pak contendo no mínimo 300 gramas do
produto. Rotulagem de acordo com as normas da ANVISA.

42
Creme  de  Leite  Ingredientes  básicos:
creme de leite e estabilizantes. Isento de
gordura  trans  e  glúten.  Embalagem
primária caixa TetraPak de 200g.

30.0 UND.

Creme de Leite Ingredientes básicos: creme de leite e estabilizantes. Isento de gordura trans e glúten. Embalagem primária caixa
TetraPak de 200g.

43

Extrato  de  tomate.  Produto  com  os
seguintes  ingredientes:  tomate,  açúcar
(máximo de 1%), sal (máximo de 5% de
cloreto  de  sódio),  isento  de
fermentações.  Não  deve  indicar
processamento defeituoso. Rotulagem de
acordo  com  as  normas  da  ANVISA.
Embalagem em lata  ou sachê contendo
de 350 gramas do produto.

24.0 UND.

Extrato de tomate. Produto com os seguintes ingredientes: tomate, açúcar (máximo de 1%), sal (máximo de 5% de cloreto de
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sódio), isento de fermentações. Não deve indicar processamento defeituoso. Rotulagem de acordo com as normas da ANVISA.
Embalagem em lata ou sachê contendo de 350 gramas do produto.

44

Leite  condensado  -  Especificação:  leite
condensado,  constituído  de  leite
padronizado,  açúcar  e  lactose,
embalagem:  lata  de  no  mínimo  395g
rotulada  com  papel  impresso,  de  1ª
qualidade.

24.0 Lata

Leite condensado - Especificação: leite condensado, constituído de leite padronizado, açúcar e lactose, embalagem: lata de no
mínimo 395g rotulada com papel impresso, de 1ª qualidade.

45

Farinha de milho flocada. Flocão de Milho
précozido.  Produto  deve  seguir  a
legislação  vigente  (RDC  nº  273  de
22/09/05  –  ANVISA  e  RDC  nº  263  de
22/09/05  –  ANVISA).  Rotulagem
obrigatória  (de  acordo  com  a  RDC  nº
360/359  de  23/12/03,  RDC  nº  259  de
20/09/02,  RDC  nº  123  de  13/05/04  –
ANVISA,  lei  nº  10674/03).  Embalagem
primária:  saco  plástico  de  polietileno
atóxico contendo 500g do produto.

30.0 UND.

Farinha de milho flocada. Flocão de Milho précozido. Produto deve seguir a legislação vigente (RDC nº 273 de 22/09/05 – ANVISA
e RDC nº 263 de 22/09/05 – ANVISA). Rotulagem obrigatória (de acordo com a RDC nº 360/359 de 23/12/03, RDC nº 259 de
20/09/02, RDC nº 123 de 13/05/04 – ANVISA, lei nº 10674/03). Embalagem primária: saco plástico de polietileno atóxico contendo
500g do produto.

46

Milho verde em conserva. Produto deverá
conter  apenas  milho  verde,  água  e sal.
Sem  adição  de  conservadores.
Embalagem lata  ou Tetra  Pak  contendo
no  mínimo  170  gramas  do  produto
drenado,  integra,  sem  ferrugem  e  sem
amassamentos.

30.0 UND.

Milho verde em conserva. Produto deverá conter apenas milho verde, água e sal. Sem adição de conservadores. Embalagem lata
ou Tetra Pak contendo no mínimo 170 gramas do produto drenado, integra, sem ferrugem e sem amassamentos.

47

Ervilha  em  conserva.  Produto  deverá
conter  apenas  ervilha,  água  e sal.  Sem
adição  de  conservadores.  Embalagem
lata ou Tetra Pak contendo 200 gramas
do  produto  drenado,  integra,  sem
ferrugem e sem amassamentos.

25.0 UND.

Ervilha em conserva. Produto deverá conter apenas ervilha, água e sal. Sem adição de conservadores. Embalagem lata ou Tetra
Pak contendo 200 gramas do produto drenado, integra, sem ferrugem e sem amassamentos.

48

Pão  -  Pão  massa  fina  tipo  hot-dog.
Embalado em saco plástico transparente
de polietileno atóxico contendo 500g do
produto  (10  unidades),  fardo  com  10
pacotes. Com número de registro no MS
e validade mínima de 7 dias. Rotulagem
de acordo com as normas da ANVISA.

200.0 Pacote

Pão - Pão massa fina tipo hot-dog. Embalado em saco plástico transparente de polietileno atóxico contendo 500g do produto (10
unidades), fardo com 10 pacotes. Com número de registro no MS e validade mínima de 7 dias. Rotulagem de acordo com as
normas da ANVISA.

49

Refrigerante.  Embalagem  primária:
garrafa  PET  de  2  litros.  Embalagem
secundária: fardo com 6 unidades. Livre
de  impurezas  ou  insetos  que  torne
impróprio  para  o  consumo  humano.
Validade mínima de 120 dias da data de
entrega. Registro no Ministerio da Saúde.
Sabores variados

200.0 Garrafão

Refrigerante. Embalagem primária: garrafa PET de 2 litros. Embalagem secundária: fardo com 6 unidades. Livre de impurezas ou
insetos que torne impróprio para o consumo humano. Validade mínima de 120 dias da data de entrega. Registro no Ministerio da
Saúde. Sabores variados

50

Salsicha  Tipo  Hot  Dog.  Embaladas  em
pacotes  de  3  kg,  congelada.  Deverá
apresentar  textura,  cor,  odor  e  sabor
característico.  Produto  não  deve
apresentar  superfície  úmida  e/ou
pegajosa,  exsudato  liquido  ou  partes
flácidas ou de consistência anormal, com
indícios de fermentação pútrida. Não será
tolerada  a  presença  de  manchas
esverdeadas  ou  pardacentas  ou
coloração sem uniformidade. Registro no
SIF.

50.0 Pacote

Salsicha Tipo Hot Dog. Embaladas em pacotes de 3 kg, congelada. Deverá apresentar textura, cor, odor e sabor característico.
Produto não deve apresentar superfície úmida e/ou pegajosa, exsudato liquido ou partes flácidas ou de consistência anormal,
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com indícios de fermentação pútrida. Não será tolerada a presença de manchas esverdeadas ou pardacentas ou coloração sem
uniformidade. Registro no SIF.

51

Amendoim,  produto  de  boa  qualidade,
sem,  casca.  Pct  de  500g  embalagem
primaria  saco  polietileno  atóxico  e
resistente,  livre  de  impurezas  e
sujidades. Validade mínima de 06 meses
a constar da data de entrega do produto

30.0 UND.

Amendoim, produto de boa qualidade, sem, casca. Pct de 500g embalagem primaria saco polietileno atóxico e resistente, livre
de impurezas e sujidades. Validade mínima de 06 meses a constar da data de entrega do produto

52 Coco  ralado  acondicionado  em
embalagem metálica com 100g 24.0 Pacote

Coco ralado acondicionado em embalagem metálica com 100g

53

Azeitona em conserva. Azeitonas verdes
sem  caroço  em  conserva  na  salmoura
(água  e  sal),  sem  adição  de
conservantes.  Embalagem  de  vidro
contendo  500  gramas  do  produto
drenado.

25.0 UND.

Azeitona em conserva.  Azeitonas  verdes  sem caroço em conserva na salmoura (água e sal),  sem adição de conservantes.
Embalagem de vidro contendo 500 gramas do produto drenado.

54

Biscoito  de  povilho  tipo  "Pêta".  Biscoito
salgado  tipo  pêta.  Ingredientes  básicos:
polvilho, gordura vegetal de palma, soro
de leite, sal e ovos. Embalagem primária:
saco  plástico  contendo  de  50  a  500
gramas do produto. Rotulagem de acordo
com as normas da ANVISA.

180.0 Quilograma

Biscoito de povilho tipo "Pêta". Biscoito salgado tipo pêta. Ingredientes básicos: polvilho, gordura vegetal de palma, soro de leite,
sal e ovos. Embalagem primária: saco plástico contendo de 50 a 500 gramas do produto. Rotulagem de acordo com as normas
da ANVISA.

55

Maionese.  Ingredientes  básicos:  Água,
óleo vegetal,  amido  modificado,  açúcar,
vinagre,  sal,  ovos,  espessantes  goma
xantana  e guar,  acidulante  ácido lático,
conservador  sorbato  de  potássio,
aromatizantes,  corantes  naturais.  Isento
de  glúten.  Embalagem  primária:  caixa
Tetra  Pak  contendo  1  Kg.  do  produto.
Rotulagem de acordo com as normas da
ANVISA

24.0 UND.

Maionese. Ingredientes básicos: Água, óleo vegetal, amido modificado, açúcar, vinagre, sal, ovos, espessantes goma xantana e
guar, acidulante ácido lático, conservador sorbato de potássio, aromatizantes, corantes naturais. Isento de glúten. Embalagem
primária: caixa Tetra Pak contendo 1 Kg. do produto. Rotulagem de acordo com as normas da ANVISA

56

Presunto  cozido.  Produto  cárneo
industrializado  obtido  exclusivamente
com  o  pernil  de  suínos,  desossado,
adicionado de ingredientes, e submetido
a um processo de cozimento adequado.
Ingredientes obrigatórios: carne de pernil
de suíno, sal, nitrito e/ou nitrato de sódio
e/ou  potássio  em  forma  de  salmoura.
Poderá conteros  ingredientes adicionais:
proteínas de origem animal e/ou vegetal,
açúcares,  maltodextrina,  condimentos,
aromas  e  especiarias  e  aditivos
intencionais.   Toda a  carne  usada  para
elaboração de presunto cozido deverá ter
sido  submetida  aos  processos  de
inspeção  previstos  no  RIISPOA  -
"Regulamento  de  Inspeção  Industrial  e
Sanitária de Produtos de Origem Animal"
-  Decreto  n°  30.691,  de  29/03/1952.
Embalagem  plástica  contendo  1  kg  do
produto fatiado.

30.0 Quilograma

Presunto  cozido.  Produto  cárneo  industrializado  obtido  exclusivamente  com  o  pernil  de  suínos,  desossado,  adicionado  de
ingredientes, e submetido a um processo de cozimento adequado. Ingredientes obrigatórios: carne de pernil de suíno, sal, nitrito
e/ou nitrato de sódio e/ou potássio em forma de salmoura. Poderá conteros ingredientes adicionais: proteínas de origem animal
e/ou vegetal, açúcares, maltodextrina, condimentos, aromas e especiarias e aditivos intencionais.   Toda a carne usada para
elaboração de presunto cozido deverá ter sido submetida aos processos de inspeção previstos no RIISPOA - "Regulamento de
Inspeção Industrial e Sanitária de Produtos de Origem Animal" - Decreto n° 30.691, de 29/03/1952. Embalagem plástica contendo
1 kg do produto fatiado.

57 Queijo  muçarela.   Queijo  tipo  muçarela
de alta qualidade, composto por leite de
vaca  in  natura  pasteurizado,  fermento
lácteo,  coalho  de  origem  animal,  sal  e

35.0 Quilograma
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cloreto  de  sódio.  Embalagem  plástica
contendo 1kg do produto.

Queijo muçarela.  Queijo tipo muçarela de alta qualidade, composto por leite de vaca in natura pasteurizado, fermento lácteo,
coalho de origem animal, sal e cloreto de sódio. Embalagem plástica contendo 1kg do produto.

58
Colher  Descartável  Refeição.  Colher  em
poliestireno  na  cor  branca.  Dimensão
(alt.)  165mm.  Embalagem  primária:
pacote com 50 unidades.

400.0 Pacote

Colher Descartável Refeição. Colher em poliestireno na cor branca. Dimensão (alt.) 165mm. Embalagem primária: pacote com 50
unidades.

59
Colher  Descartável  Sobremesa.  Colher
em poliestireno na cor branca. Dimensão
(alt.)  123mm.  Embalagem  primária:
pacote com 50 unidades.

400.0 Pacote

Colher Descartável Sobremesa. Colher em poliestireno na cor branca. Dimensão (alt.) 123mm. Embalagem primária: pacote com
50 unidades.

60
Faca  Descartável  Refeição.  Faca  em
poliestireno  na  cor  branca.  Dimensão
(alt.)  165mm.  Embalagem  primária:
pacote com 50 unidades.

400.0 Pacote

Faca Descartável Refeição. Faca em poliestireno na cor branca. Dimensão (alt.) 165mm. Embalagem primária: pacote com 50
unidades.

61
Garfo  Descartável  Refeição.  Garfo  em
poliestireno  na  cor  branca.  Dimensão
(alt.)  165mm.  Embalagem  primária:
pacote com 50 unidades.

400.0 Pacote

Garfo Descartável Refeição. Garfo em poliestireno na cor branca. Dimensão (alt.) 165mm. Embalagem primária: pacote com 50
unidades.

62
Prato Descartável  Branco para Lanches.
Prato  descartável  branco  de  18  cm.
Embalagem  primária:  saco  plástico
contendo 10 unidades do produto.

150.0 Pacote

Prato Descartável Branco para Lanches. Prato descartável branco de 18 cm. Embalagem primária: saco plástico contendo 10
unidades do produto.

63
Prato Descartável Branco para Refeições.
Prato  descartável  branco  de  21  cm.
Embalagem  primária:  saco  plástico
contendo 10 unidades do produto.

150.0 Pacote

Prato Descartável Branco para Refeições. Prato descartável branco de 21 cm. Embalagem primária: saco plástico contendo 10
unidades do produto.

64
Prato  Fundo  Descartável  Branco.  Prato
fundo  descartável  branco  de  15  cm.
Embalagem  primária:  saco  plástico
contendo 10 unidades do produto.

150.0 Pacote

Prato Fundo Descartável Branco. Prato fundo descartável branco de 15 cm. Embalagem primária: saco plástico contendo 10
unidades do produto.

65 Acendedor Fogão 12.0 Unidade

ACENDEDOR  FOGÃO,  MATERIAL  CABO:  PLÁSTICO,  TIPO:  MANUAL,  MATERIAL:  PLÁSTICO,  CARACTERÍSTICAS  ADICIONAIS:
RECARREGÁVEL COM ISQUEIRO

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo

de  Referência,  com  início  na  data  de  ____/____/______  e  encerramento  em
____/____/______, prorrogável na forma do art. 107 da Lei nº 14.133 de 2021.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO
3.1.  O  valor  do  presente  Termo  de  Contrato  é  de

R$ ................................................ (................................................), conforme abaixo
especificado:

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e
indiretas  decorrentes  da  execução  contratual,  inclusive  tributos  e/ou  impostos,
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa
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de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do
objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1.  As  despesas  decorrentes  desta  contratação  estão  programadas  em

dotação orçamentária própria, prevista no orçamento do(a) Câmara Municipal de
Granja,  na  classificação  abaixo:  9901.01.031.0001.2.127  -  MANUTENÇÃO  E
FUNCIONAMENTO DAS ATIVIDADES LEGISLATIVAS, no(s) elemento(s) de despesa(s):
33903021 - Material de Consumo; 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO
5.1.  O  prazo  para  pagamento  e  demais  condições  a  ele  referentes

encontram-se no Termo de Referência/Projeto Básico, Anexo I do Aviso de Dispensa
Eletrônica nº  2024.05.16.01.

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE 
6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de

um ano contado da data do orçamento estimado.
6.2.  Após  o  interregno  de  um  ano,  e  independentemente  de  pedido  do

contratado,  os  preços  iniciais  serão  reajustados,  mediante  a  aplicação,  pelo
contratante,  do  índice  do  IGPM,  exclusivamente  para  as  obrigações  iniciadas  e
concluídas após a ocorrência da anualidade.

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano
será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o
contratante  pagará  ao  contratado  a  importância  calculada  pela  última  variação
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s)
índice(s) definitivo(s). 

6.5.  Nas  aferições  finais,  o(s)  índice(s)  utilizado(s)  para  reajuste  será(ão),
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser
extinto(s)  ou  de  qualquer  forma  não  possa(m)  mais  ser  utilizado(s),  será(ão)
adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação
então em vigor.

6.7.  Na ausência de previsão legal  quanto ao índice substituto,  as  partes
elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente,
por meio de termo aditivo. 

6.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO
7.1.  Não  haverá  exigência  de  garantia  de  execução  para  a  presente

contratação.

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO
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8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas

no Termo de Referência/Projeto Básico, Anexo I  do Aviso de Dispensa Eletrônica
nº .................................................

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO
9.1.  A  fiscalização  da  execução  do  objeto  será  efetuada  por

Comissão/Representante designado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no
Termo de Referência/Projeto Básico, Anexo I do Aviso de Dispensa Eletrônica de
Licitação nº  .................................................

10.  CLÁUSULA  DÉCIMA  –  OBRIGAÇÕES  DA  CONTRATANTE  E  DA
CONTRATADA

10.1.  As  obrigações  da  CONTRATANTE  e  da  CONTRATADA  são  aquelas
previstas  no Termo de Referência/Projeto  Básico,  Anexo I  do aviso de Dispensa
Eletrônica de Licitação nº  2024.05.16.01.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no

Termo  de  Referência/Projeto  Básico,  Anexo  I  do  aviso  de  Dispensa  Elrônica  de
Licitação nº .................................................

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – EXTINÇÃO
12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser extinto nos termos dos arts.

106 e 137, combinado com o art. 138 e 139 da Lei nº 14.133/2021.
12.2.  Os  casos  de  rescisão  contratual  serão  formalmente  motivados,

assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.
12.3.  A  CONTRATADA  reconhece  os  direitos  da  CONTRATANTE  nos  casos

previstas no art. 104 da Lei 14.133, de 2021.
12.4.  O  termo  de  rescisão  será  precedido  de  Relatório  indicativo  dos

seguintes aspectos, conforme o caso:
12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente

cumpridos;
12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.4.3. Indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES
13.1.  É  vedado  à  CONTRATADA  interromper  o  fornecimento  dos

bens/produtos sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo
nos casos previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124

da Lei nº 14.133, de 2021.
14.2.  A  CONTRATADA  é  obrigada  a  aceitar,  nas  mesmas  condições

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite
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de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, nos termos
do art. 125 da Lei nº 14.133, de 2021.

14.3.  As  supressões  resultantes  de  acordo  celebrado  entre  as  partes
contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato, respeitado o art. 129 da Lei nº 14.133, de 2021..

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.
15.1.  Os  casos  omissos  serão  decididos  pela  CONTRATANTE,  segundo  as

disposições  contidas  na  Lei  nº  14.133,  de  2021  e  demais  normas  federais  de
licitações e contratos administrativos e normas e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO
16.1.  Incumbirá  à  CONTRATANTE  providenciar  a  publicação  deste

instrumento,  por  extrato,  na  Imprensa  Oficial,  no  sitio  eletrônico  e  no  Portal
Nacional  de  Contratações  Públicas  (PNCP),  no  prazo  previsto  no  art.  94  Lei  nº
14.133, de 2021.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO
17.1.  É  eleito  o  Foro  da  Comarca  de  Granja  para  dirimir  os  litígios  que

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos
pela conciliação, conforme art. 151,  da Lei nº 14.133/2021.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em
duas (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado
pelos contraentes. 

GRANJA/CE, .......... de.......................................... de 20.....

CÂMARA MUNICIPAL DE GRANJA
CNPJ/MF Nº 01.910.741/0001-72

ANTONIO JARBAS MOREIRA ANGELIM JUNIOR
Responsável legal da CONTRATANTE

CONTRATADO
CPF/CNPJ Nº XXXXXXXXXX

Responsável legal da CONTRATADA
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TESTEMUNHAS:
1.

2.
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